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PSC pede que sga anulada per missao para importacao
de papel-moeda

30/07/2021

Por meio de uma ac&o direta de inconstitucionalidade com pedido de medida liminar, o Partido Socia Cristdo pediu ao
Supremo Tribunal Federal que determine ainconstitucionalidade de dispositivos da Lel Federal 13.416/2017 que
autorizam o Banco Central do Brasil aadquirir papel-moeda e moeda metdlica fabricados fora do pais por fornecedor
estrangeiro para abastecer o meio circulante nacional.

Reproducéo

O PSC quer a proibicéo daimportacéo

de papel-moeda e de moedas metélicas
Reproducdo

A legislagdo questionada pelo PSC prevé que ainviabilidade ou a fundada incerteza quanto ao atendimento, pela Casa da
Moeda, do cronograma para abastecimento, em cada exercicio financeiro, caracteriza situacéo de emergéncia para efeito
de aquisicéo de papel-moeda e de moeda metdlica de fabricantes estrangeiros por dispensa de licitacéo.

Na acdo, que tem como relator o ministro Dias Toffoli, o partido alegou que, ao prever a excepcionalidade da hipétese de
emissao da moeda no exterior, a norma colide com os principios da soberania e da independéncia nacionais e afronta a
competéncia da Uni&o para emitir moeda.

Na avaliagéo do partido, o texto constitucional compreende a nogéo de que a competéncia material exclusivada Unido
recal sobre a fabricagdo do papel-moeda, condi¢do necesséria para sua circulagdo e inerente ao processo de emissdo da
moeda. O PSC destacou que o regime de exclusividade da Casa da M oeda para emitir moeda jafoi reconhecido em
precedentes do STF.

Além disso, alegenda acrescentou que alei ofende o principio constitucional da exigéncia de licitacéo, disposto no artigo
175, caput, da Constituicdo Federal. Para o partido, se a atividade de fabricacéo de cédulas e moedas metélicas constitui
servico publico, a sua prestacéo por pessoa juridica diversa do poder publico deve se dar naforma de concessdo ou
permissao, sempre por meio de processo licitatorio. Com informagdes da assessoria de imprensa do STF.
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